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* Proteção aos Direitos Infato-Juvenis
Aspectos históricos:
- Grécia Antiga

- Mito da criança fatal

- Mito da Medéia e Jasão
- Lei das XII tábuas

- Infanticídio legitimado - Sec. IV

- Morte de crianças no ambiente familiar

- Criança: objeto perecível e descartável

- Indiferença e desprezo (Séc. XVIII)

- 1.860 – Síndrome da criança vítima de maus tratos

- Responsabilidade criminal

- Indignação social

AULA

Adotamos a doutrina da proteção integral (196 países assinaram a Convenção Internacional, tendo como marco teórico a proteção integral).
- Grécia Antiga- Na Grécia Antiga encontraremos o mito da criança fatal: Zeus anunciava aos pais da criança que ela ia superar a inteligência deles e por isso eles tinham que matá-la. Assim que nascia a matava (jogava, por exemplo, no rio) porque ia atrapalhar a vida deles.
- Outro mito é o da Medéia e Jasão. Medeia amava Jasão mas ele amava outra e, por isso, mataria os filhos. “Eu te amo tanto, te quero tanto que sou capaz de matar nossos filhos”.

-Lei das XII Tábuas – legitimou os pais que poderiam fazer o que quiser com os filhos (queria menino, mas nasceu menina, mata a menina; nasceu com deficiência matava ou até deixava para o cachorro comer). Então o infanticídio era legitimado e foi assim até o século IV.

Depois dessa época, se a criança morresse dentro de casa não se investigava, não se punia. Logo, na verdade, o infanticídio era permitido no ambiente familiar.
- a criança, portanto, era objeto (e foi assim até o século XVIII). A criança não era sujeito de direitos, não tinha qualquer utilidade.

- Houve, então o Renascimento. Tudo foi questionado. Foi a época de mudanças. Os questionamentos foram externados por pinturas, artigos. Havia muitas pinturas de crianças pela primeira vez. Por ex., o menino Jesus antes aparecia com Maria, agora, também aparecia sozinho. As crianças se vestiam com miniaturas de roupas de adultos, depois, a partir dessa mudança de pensamento, mudou para um estilo mais adequado à criança.

- Em 1.860 foi reconhecida a Síndrome da criança vítima de maus tratos e abusada sexualmente. Pois no IML tinha que registrar a causa mortis de determinada criança e assim foi reconhecida essa síndrome.
- Com o movimento surgido em Paris por esse médico do IML, as pessoas ficavam indignadas quando sabiam que as crianças morriam por esse motivo. Mudou muito o olhar para a criança.

A partir de então criou a responsabilidade criminal para essa agressão à criança, virando problema judicial, social e de saúde pública. Criaram-se profissões como assistente social e pediatra que surgiram após o reconhecimento dessa síndrome e dessas agressões.
- No século XIX foram criadas as sociedades protetoras dos animais (Reino Unido, EUA e Áustria). Havia legislação de proteção aos filhotes.

- Outro marco é o caso Mary Ellen, em 1.874, que era muito maltratada pela mãe. Os vizinhos a pegaram e levaram ao Tribunal e os juízes não sabiam o que fazer porque não havia legislação. Então se socorreram à legislação protetora dos filhotes, dos animais. Mas, a partir daí, surgiu o movimento para se positivar o direito da criança. No EUA foram criadas Cortes Juvenis e depois outros países criaram.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 13/02/06: 

Não teve aula.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 14/02/06:
Não teve aula
Dia 20/02/06:

Continuação
Século XX (luta pelos direitos humanos)

*Documentos Internacionais

1-Declaração de Genebra

2- Declaração Universal dos Direitos do Homem

3- Declaração Universal dos direitos da criança

4- Regras Mínimas de Beijing

5- Regra mínimas para os jovens privados de liberdade
6- Regras mínimas de Riad

7- Convenção Internacional sobre os direitos da criança (Doutrina sócio-jurídica da proteção integral).

Contexto nacional de proteção aos direitos infanto-juvenis.

- período colonial
*Infanticídio mutilações

*Estupro contra filhas
*meninas escravas

*modelo educacional

*assistência aos abandonados pelos jesuítas

-Período Imperial
*Roda dos Expostos

*Valoração do filho “perfeito”

-Período Republicano
*Exploração do trabalho infantil
*Menores abandonados, delinquentes
*Assistência realizada por religiosos
*Século XX – Estado do bem estar social
* 1927 - Código Melo Matos
*1940 – SAM
*1964 – Fundação Nacional do Bem Estar do Menor

*1979 – Código de Menores
*1988 – Constituição Federal
*1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente -  Lei n 8069/90
Aula
No séc. XX o mundo estava mergulhado entorno de uma discussão dos direitos humanos que abarcou também a discussão da infância e da juventude.

Tivemos a primeira declaração que foi a de Genebra sobre do direito das crianças e do adolescente que traz princípios dizendo que são seres me desenvolvimento por isso merecem uma atenção especial.

Em 1948 também tivemos a reafirmação desses princípios na declaração dos direito dos homens.

A 3 tratou especificamente a situação do jovem, abraçando todos os princípios descritos anteriormente especialmente a 1 e 2.

Após tivemos o Pacto de San Jose da Costa Rica- Princípios importantes talvez pela primeira vez o princípio da co-responsabilidade na garantia do direitos fundamentais da criança para família, sociedade e Estado.
Em 1985 tivemos parâmetros mínimos para que a justiça da infância funcionasse. Constatou que o modelo apresentado não atendia a necessidade da criança e do adolescente. Eram modelos que ficavam abarrotados e se demorar muito a criança não era mais criança ou o adolescente já era adulta. Aí foram criadas as regras de Beijing.

Depois foram criadas as regras para o adolescente que pratica ato infracional, que age em conflito com a lei. Como seria sela, como será atendido. Se não obedecer contraria não só o Brasil que é signatário dessas regras que são normatizadas internacionalmente
Riad fala da prevenção o que os Estados podem fazer para que a violência infanto-juvenil tenha uma prevenção adequada. O primeiro documento que devem ser observado é esse 6.
Por ultimo tivemos essa convenção internacional sobre os direitos da criança (a de Genebra foi a primeira dos princípios) Pegou tudo que tinha de bom nas outras regras e detalhou mais. Essa convenção traz uma nova doutrina de proteção da criança que é a doutrina sócio-jurídica da proteção integral. São para nós o nosso marco teórico. Aprovada em 1989. São 194 países signatários. Porque é uma convenção que apresenta coisas positivas para criança e adolescente podendo ser aplicada em qualquer país. É o que há mais avançado em termo de doutrina de proteção.
No Brasil no período colonial as mutilações especialmente de crianças indígenas eram permitidas porque tinha que ser corajoso e tinha que sofrer para isso ou porque estava possuída por espíritos ruins. O estupro também era permitido porque a penalidade do estupro era a de doar uma galinha para o rei.
As meninas escravas perdiam a virgindade por volta de 9, 10 anos de idade para saciar a vontade sexual dos senhores de engenho.

Nesse período colonial também havia modelo educacional bastante rígida com surras, castigos que poderiam levar até ao óbito. Permitido pela sociedade e pela lei.

As crianças maltratadas recebiam tratamento dos jesuítas, Hoje ainda há essa característica de se prestar atendimento filantrópico.

No período imperial em relação as criança e adolescentes vítimas – Havia uma roda (roda dos expostos) que uma parte era virada para um convento e outra para a rua. Quem não queria a criança a colocava na roda e virava para o convento que as freiras cuidavam. Isso era permitido.

A síndrome da valorização do filho perfeito já estava na classe média e alta daquele período. Tinha que ser perfeito fisicamente e seguir a carreira que o pai quisesse se não seria expulso de casa. Ou seguia as orientações dos pais ou ganhava a rua. Não havia uma lei que o protegesse.
No período republicano já na Revolução Industrial, com varias fabricas surgiu a exploração do trabalho infantil.A mão de obra infantil passou a ser utilizada de forma absurda. Criança longe dos pais, nas ruas levou a um numero grande de crianças abandonadas e deliquentes. 

Séc XX há o Estado protetor que olha mis para criança e o jovem que puxou para si uma responsabilidade em termos de políticas publicas para criança e adolescente vítima de abandono ou em situação de deliquencia.

Em 1927 tivemos o primeiro código de proteção a criança e adolescente porque até então tínhamos leis esparsas e práticas religiosas ainda não positivadas. Surgiu por influência da Convenção de Genebra. Chamou Código de Melo Matos que foi o primeiro juiz do menor no Brasil.
1940 Criado o serviço de assistência ao menor o SAM- política de proteção ao adolescente e criança em situação de risco (abandonados ou deliquentes).

Em 1964, em pleno regime militar, foi criada a Fundação Nacional do Bem Estar do Menor. Que não era bem bem estar em razão do momento, Foi nessa época que foi criada a Febem. Esse período militar também influenciou e atingiu a criança e do adolescente.

Depois tivemos o código de menores de 79 que vigorou até o ECA pautado na doutrina sócio-jurídica da situação irregular que não tem nada ver com a proteção integral. Não se fala mais em situação irregular porque é da doutrina de 79. Em situação de risco não é situação irregular- situação de risco social.
Se pertencesse a uma classe melhor era jovem precisando de ajuda, o menor era vítima da exclusão social. O ECA aboliu o nome menor. Menor era uma expressão pejorativa para tratar uma criança de uma situação financeira mais baixa. Quando muito usa menor para falar que o jovem tem menos de 18 anos.
A partir de 79 começou um estudo acerca dessa doutrina da situação irregular. Aqui no Brasil quem avaliou foi a USP pelo pessoal da assistência social, psicologia, direito, pedagogia, etc. para se buscar a melhor forma de avaliar a melhor forma de atendimento ao menor. Em 1985 constatou-se que um atendimento que não ressocializava que não se preocupava com desenvolvimento da criança e do jovem que penalizados mais pobres pois os de melhores classe não iam pra Febem.
O código de menores foi feito em um período de um Estado do bem estar social que buscou para si a responsabilidade por meio do juiz de menor da tutela da situação do menor. Não se atribuía a responsabilidade da criança à família mas ao juiz. Se os pais não quisessem os filhos ao juiz (muitos estrangeiros adotavam), se a criança era difícil também. Ou era adotada ou ia a Febem. Ou a criança era vítima de maus tratos que tinham o mesmo tratamento dos jovens comprometido com a criminalidade. Esses últimos contaminavam os primeiros tornando-se a Febem escola de criminosos.
O modelo de atendimento doutrinava criança e jovem na criminalidade. Constatou-se um verdadeiro fracasso da situação sócio-jurídica irregular.
Nesse período o Brasil já participava de assembléias das convenções internacionais (84/85) justamente nesse período de insatisfação entorno do atendimento. Buscou-se os princípios da doutrina da proteção integral.

Nesse período estava havendo mudança no nosso país, estávamos construindo uma noa constituição buscando um outro formato para o nosso Estado, que não retirasse a responsabilidade da família.
Em 88 no art. 227 a Assembléia Nacional Constituinte adotou os princípio da convenção internacional sobre os direitos da criança. Foi aplicada devido a uma emenda popular pedindo que fosse aplicada a política da proteção integral. A convenção internacional sobre os direitos das crianças foi aprovada em 89 mas o Brasil já sabia dessa política e o país se adiantou.

Pela primeira vez a criança e o adolescente receberam tratamento constitucional dos seus direitos fundamentais que são especificamente tratados no art. 227, não no 5. A CF também tratou do poder familiar que recebeu status constitucional.

Em 1990 o Brasil incorporou os princípios da Convenção Internacional no ECA. A doutrina do ECA é a sócio-jurídica da proteção integral. Verificasse isso no primeiro artigo.
No código do menor a criança não era sujeito de direitos mão um objeto de investigação nas mãos dos pais ou do juiz.
Com essa nova doutrina a criança passa a ser sujeito de direito e obrigações em fase de desenvolvimento. A partir da CF de 88, Convenção Internacional e ECA.
A criança é titular de direitos mas observando a situação de ser em desenvolvimento.

Hoje há uma discussão de reforma ao ECA e voltar ao Código de Menores.

O ECA não foi feito para atender a interesse político mas com objetivo de prestar o melhor atendimento da criança e jovem envolvendo diversos seguimentos como faculdades, comunidades. Os juristas e operadores do direito como promotores auxiliaram na elaboração e interpretação da norma.
Veremos os princípios.

PRINCÍPIOS

1-Co-responsabilidade

2-Prioridade absoluta

3-Condição peculiar de pessoa em desenvolvimento
4-Melhor Interesse
Se pegarmos a doutrina da criança e do adolescente verão algumas variações mas a professora vê esses quatro como os princípios norteadores da doutrina sócio-jurídica da proteção integral:
1- co-responsabilidade : não é só o Estado o culpado pela situação do menor. Há a distribuição de responsabilidades. Essa foi uma das grandes mudanças, a família e a sociedade são co-responsáveis. A família é responsável pelo que? Na CF é a primeira a ser responsabilizada. Se a família não dá conta que o Estado auxilie mas dentro da família. Só excepcionalmente a criança sai da família e por pouco tempo. Isso é trazido na CF, na Convenção Internacional e no ECA. Tenta-se primeiro que a família biológica fique. A segunda responsável é a sociedade pelos conselhos tutelares que são formados por membros eleitos da comunidade buscando zelar dos direitos da criança e aplicar medidas de proteção para assegurar os direitos. O Estado tem que assegurar esse programa de proteção dos direitos da criança. Logo foi tirada do judiciário e entregue à sociedade. O pai bate, o conselho aplica medidas, se não tiver jeito tem destituir o pai do poder familiar aí sim vai ao judiciário. Ex: menino pegou coisa na geladeira sem a mãe deixar e mãe colocou uma barra de ferro na testa da criança. Podem responder criminalmente por maus tratos além de perder o pátrio poder. Membros podem se candidatar e/ou comparecer para escolher o conselho tutelar. Há na sociedade também em conselho de direitos para formulação das políticas públicas. O da criança é formado por membros da poder público e da sociedade civil organizada que participa da formulação das políticas públicas. Há dez de um lado e do outro. Hoje ainda não traçaram um modelo compatível de política, há ações governamentais mas não específicas. Há ações isoladas.Falta articulação e atendimento interdisciplinar.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 21/02/06:
Doutrina Sócio-jurídica da Proteção Integral

-art. 227, CF.

-Princípios

1- Co-responsabilidade (família, sociedade, Estado)

2- Prioridade absoluta (art. 4, parágrafo único, ECA)

3-Condição especial de pessoa em desenvolvimento

4-melhor interesse

*criança e adolescente
-Interpretação do ECA

Art. 6

*Fins sociais

*exigências do bem comum: condição jurídica, condição política

*direitos e deveres individuais e coletivos
*condição peculiar
Direitos Fundamentais

-Direito à vida e à saúde

-Obrigações dos hospitais e estabelecimentos de atenção à gestante.

Aula

Continuação de Co-responsabilidade: Quanto ao Estado – 

A todo momento teremos que tratar do art. 227 da CF.
A doutrina traz vários princípios que norteiam a doutrina da proteção integral, há variação doutrinária mas os mais importantes são os quatro. O primeiro é o da co-responsabilidade ou responsabilidade solidária. A ordem não é em vão, o primeiro ente responsável segundo a constituição é a família.

Art. 204, inc II permite a participação popular, a sociedade também é responsável participa na elaboração e execução das políticas públicas por meio de conselhos tutelares que são formados por membros da comunidade, que aplicam medida de proteção ao menor em situação de risco. Inclusive aos pais também aplica medidas. Em determinadas situações o conselho encaminha para o judiciário para destituição do poder familiar. Outra expressão são os conselhos de direito em nível municipal, estadual e federal, são formados por vinte representantes, dez do poder público e dez da comunidade que constroem as políticas públicas.
O Estado também tem parcela de responsabilidade que é responsável pelas políticas sociais básicas e também pelas políticas supletivas ou compensatórios que inclui na política social básica alguém que esteja excluído dessa política, alguma criança que não esteja sendo abarcada

Há a prioridade absoluta entorno das questões infanto-juvenis que é a única prioridade fixada no texto constitucional. O primeiro exemplo é no parágrafo único do art. 4 do ECA que é tirada da Convenção Internacional. É óbvio que se uma criança estiver com gripe e um adulto com derrame ou com parada cardíaca vai ser atendido primeiro o adulto. Tem que haver razoabilidade. Tem preferência na formulação das políticas públicas que na prática está longe de acontecer. A muito que o DF não organiza uma atendimento na área da infância para o menor infrator que deveria ser formulado e não foi. 25% do orçamento do DF é aplicado em propaganda e 1 e alguma coisa para políticas voltadas ao menor.
O terceiro princípio é o da condição especial – adveio da convenção internacional. Determina uma mudança de paradigma na área da infância. Todos aqueles que lidam com a criança e com adolescente tem que ter atenção de como está falando, etc. Mudança de postura inclusive para postura, juízes e advogados. Por esse princípio a criança não vai ser argüida e uma sala de audiência, mas uma equipe técnica qualificada, especialmente quando ela é vítima. A criança não tem a consciência do adulto de que aquele fato não ocorrerá mais, a criança cada vez que lembra revive o fato que a traumatizou. Deve-se evitar a revitimização em uma argüição.
Hoje o que temos de concreto no estatuto é que tem que haver o consentimento do adolescente na adoção e sempre que possível a criança vai ser ouvida mas não coloca-la em audiência de separação para falar se quer ficar com o pai ou com a mãe. Tem que haver uma oitiva em separado.
Principio do melhor interesse- A doutrina não descreve muito. O que determina a Convenção Internacional é que o melhor interesse vai ser seguido se os outros princípios forem seguidos. 
Para lidar com o direito da criança e do adolescente tem que lidar com esses princípios.

Art. 1 – destaca a doutrina da proteção integral

Art 2- define criança e adolescente que são os sujeitos de direito dessa relação. em que saber diferenciar se é criança ou adolescente, primeiro se pergunta a idade. Cada um tem o tratamento diferente.
Parágrafo único do art. 2 – falava do 18 a 21 anos que era no caso da adoção. A criança viveu em compania de uma casal e quando tivesse 19 o casal quisesse adota-la, era possível. Como alterou a maioridade não existe mais essa possibilidade. Está com dezoito anos vai para área da família postular isso.

A outra situação é a do 120 parágrafo quinto que trata da internação que fala que o final da internação se dá aos 21 anos. Não houve alteração desse dispositivo. Porque aqui o parâmetro não foi a maioridade civil mas o parâmetro da Convenção Internacional. Tanto que tiveram pessoas que buscaram liberdade com 18 e o STJ não deferiu porque o contexto é diferente.
Se já tem dezenove anos mas cometeu infração quando era menor leva-se me contra a data do cometimento da infração.
Interpretação do ECA. No art. 6 a doutrina diz que esse dispositivo seria o coração da interpretação do Estatuto. Se tem dúvidas recorre-se a ele. Parece com o art. 5 da LICC.
Na interpretação deve-se levar em conta os fins sociais, a promoção social da criança e do adolescente diferente do código de menores que tratava diferente os menores de classes e diferentes e não ligava para os direitos fundamentais dos menores. O ECA se preocupa com o direito fundamental.

O ECA veio para atender o interesse da criança e do adolescente para assegurar a todos a mesma possibilidade. Podemos destacá-los como sujeito de direito e deveres (antes era objeto de pesquisa, de manipulação). Quando virmos garantias e direitos individuais verificaremos se uma criança quiser ir à autoridade policial ou juiz é obrigação da autoridade ouvi-la não é para falar : “volta depois com seus responsáveis”, principalmente se a denúncia é contra os pais.

Hoje criança e adolescente tem o mais amplo acesso aos órgãos de justiça e ao meio de defesa.
Há a condição política de prioridade absoluta da criança e do adolescente.

Ainda dentro do art. 6 temos os direitos e deveres individuais e coletivos. Há ampla articulação entre direitos e deveres.

Mais uma vez o legislador chama a atenção na busca da interpretação que se considere o fato de se tratar de ser em desenvolvimento.

Direitos Fundamentais

A CF trata no art. 5 dos direitos fundamentais a todos, o primeiro é da vida. No art. 227 da CF é que trata do direito da criança e do adolescente. O ECA o reescrevem e explicita como serão exercidos e quem os defenderá levando em consideração sua condição de ser em desenvolvimento.

O primeiro direito no art. 7 do ECA é o direito à vida, por meio de um parto saudável e no desenvolvimento até atingir a fase adulta. Busca assegurar também atendimento para gestante, a fim de se ter o desenvolvimento saudável da criança.
No ECA o que observamos é que o legislador prestigiou a teoria concepcionista assegurando direito ainda quando a criança é nascituro. Tem que have políticas publicas para assegurar a alimentação da mãe e o bom parto para o nascimento da criança.

A Organização Mundial de Saúde recomenda que a criança seja amamentada até o sexto mês (CF art. 5 inc. L) o art. 9 do ECA foi além da CF, além das mães presas a criança tem direito, não importa o que a mãe faça, a mãe tem que oferecer leite materno ao filho. O instrumento assecuratório desse direito, qual é? Que tipo de medida para assegurar à criança filha de uma presidiária? O direito à amamentação é ligado ao direito à vida e à saúde, logo por mandado de segurança.
Quanto às obrigações dos hospitais: art. 10 do ECA. O prazo de dezoito anos do inc. I do décimo é porque algumas doenças demoram a ser detectadas e o médico precisa de um dado lá atrás, no parto.
Inc. II do art. 10 – sem prejuízo de outras formalidades do hospital para evitar que crianças sejam trocadas. A troca causa desajustes familiar.
Inc. III do art. 10 – é o famoso exame do pezinho que se faz para diagnosticar se há alteração no metabolismo da criança para que trate logo para que a criança tenha um desenvolvimento saudável. Se isso for diagnosticado depois pode ser que não consiga o êxito esperado.
Inc. IV do art. 10 – a repercussão de nascido vivo repercute no registro pois passa a existir no mundo jurídico inclusive para sucessão.

Inc. V do art. 10 - colocando junto à mãe a criança sofre menos.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Dia 06/03/06:
CONTINUAÇÃO

- Obrigações do art. 10, ECA

Repercussão jurídica

- Suspeita ou confirmação de maus-tratos

*Direito à liberdade, respeito, dignidade

- Direitos inerentes ao Estado Democrático de Direito

-Norma atributiva – art. 15, ECA

-Direitos humanos e direitos civis

-Vertentes do direito à liberdade


*Fundamentos constitucionais


*Sistematização - ( art. 3, 4, 5, 15, 106, 230, etc)

Aspectos

1- Liberdade de ação ou física

(limitação – idade e exercício do poder familiar)
2- Liberdade de ir, vir e estar (art. 5, XV, CF)

Restrições legais

-critérios de conveniência e educação

-acesso às diversões públicas

-viajar para outra comarca (art 83)
-viajar para o exterior

-privação de liberdade

*art. 10 da Convenção Internacional sobre os direitos da criança

*Proteção

3- Liberdade de opinião e de expressão (art. 28, parágrafo 1, art. 45, parágrafo 2, art. 111, V, art. 124, I/II, art. 168, ECA...)
Art. 228 trata dos crimes especiais, o primeiro crime é deixar de obedecer às determinações que vimos na aula passada. Descumprir aquelas obrigações do art. 10 não é infração administrativa, é crime mesmo.
Ainda dentro do direito à saúde há a obrigação dos médicos ao tomar conhecimento no estabelecimento hospitalar que sofreu maus tratos deve encaminhar o caso ao Conselho Tutelar independente de qualquer outra providencia que tenha que ser tomada, para que o Conselho faça uma interferência de caráter protetivo. O Conselho pode notificar o MP para intervir junto à família para até se for o caso ocorrer a perda de poder familiar.

O atendimento descrito no ECA é em rede, tudo que ocorre com a criança terá repercussão para seus pais ou responsáveis. E para cada caso há uma repercussão jurídica sendo enquadrado em crime ou infração como o 245 se o médico deixar de comunicar dos maus-tratos que é uma infração administrativa. Mesmo que seja mera suspeita de maus-tratos o médico deve encaminhar ao Conselho Tutelar para proteger a criança evitando a revitimização.
Direito à liberdade, respeito, dignidade está atrelado aos fundamentos do Estado Democrático de Direito disposto na nossa Constituição. O ECA tem por base constitucional esse art. 1 da CF. Dos fundamentos do art. 1 o que mais está ligado ao ECA é o da dignidade da pessoa humana e a cidadão, toda essa proteção tem por escopo alcançar esses fundamentos, principalmente esses dois que foram destacados.

No ECA o art. 15 é o dispositivo que atribui, confere a liberdade, o respeito e a dignidade. (há diferença entre direitos humanos e direitos civis – direitos humanos está ligado à condição humana, conferido a todos e é protegido em documentos internacionais – o direito à vida é tanto direito humano como civil-, já o direito civil ocorre quando o país reconhece os direitos humanos).
Fundamento constitucional desses direitos está no art. 5 e no 227 que trata especificamente para criança e adolescente. O dispositivo const. mais adequado para fundamentar os direitos da criança e do adolescente é o art. 227.
Dentro do ECA vamos encontrar em vários momentos o legislador prestigiando o direitos à liberdade da criança e do adolescente, tanto enaltece como limita tendo em vista de se tratar de pessoa em desenvolvimento (art. 3,4, 5 – protege contra negligência, atentado, etc-, 25 fala especificamente desse direito, 106 trata da internação provisória, 230 é a título de exemplo um crime contra o direito à liberdade tanto para autoridade policial, como o promotor, enfim, todos- há um prazo de 24 horas para encaminhamento da criança e do adolescente infratora, todas as normas de ato infracional só podem ser aplicados à adolescente não a criança, ela não é submetida a processo infracional.
O direito à liberdade ou é de ação ou de ir e vir. Há limitação em decorrência da idade e dos limites do exercício do poder familiar, os pais não vão permitir que uma criança de três anos saia por aí. A liberdade de ir, vir e estar a partir do art. 16, I, há varias vertentes do direito à liberdade. O inc. I confere à criança o direito de estar nas praças, nos lugares públicos, ressalvadas as restrições legais, por ex., não é para uma criança estar três horas da manhã dormindo no banco da praça, diante disso é dever da autoridade encaminhar para o abrigo. O direito à liberdade tem que ser exercido com dignidade. S está em situação de indignidade especialmente se está cheirando cola tem que leva-lo a um abrigo independente se o adolescente quer ou não.
Quando tiver duvida é ler o art. 6 do ECA.
As restrições legais à liberdade são:

-a liberdade tem que ser exercida obedecendo critérios de conveniência e educação impostas pelo próprio poder familiar como horário para chegar em casa para não ficar na rua até tarde, ou em determinados lugares, etc.

-outra restrição é acesso às diversões públicas, tem direito a estar em festa diversões mas tem que ser adequado para faixa etária. Tem que haver o alvará permitindo para que uma boate receba a criança e no alvará há as restrições.
-viajar para outra comarca só acompanhada com os pais ou responsáveis ou com autorização. Para o exterior também tem que haver essa situação. São restrições da própria lei.

-privação de liberdade do art. 106 pela pratica de ato infracional ou por uma determinação judicial de apreensão.

Esses são só algns exemplos dados pela professora.

O art. 10 da Convenção diz que toda a vez que a criança quiser ingressar num país para ver seus pais o país tem que fazer o possível para atender com rapidez essa solicitação dessa criança tanto o país onde ela está quanto o que os pais estão.

Como assegurar o direito a i r, vir e estar? Por meio de HC que é o remédio próprio para privação da liberdade.
No inc. II do art 16 há liberdade de opinião e de expressão.É prestigiado com limitações por se tratar de um ser em desenvolvimento. Art. 28 parág. 1 - Toda vez que for incluir a criança em família substituta a opinião da criança e do adolescente, mas não quer dizer que só vá ser levado em consideração o que ela quer, tem que haver a consideração em todo o contexto, não tem idade mínima não, pode ser até por um desenho essa manifestação.
Há algumas situações em que a opinião do adolescente é imprescindível para a adoção pois se ele disser que não quero não vai ser. A partir de 12 anos para a adoção a opinião vai ser um dos requisitos para a outorga do pedido de adoção, art. 45, parág. 2.
A adoção é irrevogável, por isso ser o menino já não quer e é adolescente, uma fase difícil então há esse cuidado.
No 111 há as garantias processuais no inc. V – o adolescente deve ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente. É um direito dele conversar com o promotor, delegado, juiz que dirá com seu defensor.
Outro direito também  É o do 168 da colocação da criança em lar dubsituto em que deve ouvir a criança para sempre que possível ser ouvida considerando isso no contexto probatório.
Art. 124 – a criança tem o direito de conversar com o representante do Ministério Público e de conversar reservadamente com seu defensor , inc. I e III.
Dia 07/03/06: Não teve aula
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 13/03/06:

Direito à convivência familiar

-Aspectos constitucionais: art. 227, art. 226 CF

-Equiparação constitucional – parágrafo quarto, art. 226, parágrafo oitavo, art. 226 da CF
-Poder familiar – art. 1634 c. civ. e art. 22 do ECA
-Princípio da igualdade no exercício do poder familiar – parágrafo quinto, art. 226, CF
-Falta de recursos dos pais

-Família substituta

*Princípios:

1- opinião da criança e do adolescente

2- grau de parentesco e relação de afinidade

3- ambiente familiar adequado

4- excepcionalidade da família substituta estrangeira

*modalidade: guarda, tutela e adoção.

GUARDA

- Atributos do poder familiar (assistência material, moral e educacional)
-Direito de opor-se a terceiros.

-Regularização da situação fática (liminar e incidentalmente)
-Guarda com direito de representação

-condição de dependente

-caráter da de mutabilidade

Aula

Mais um direito fundamental do art. 227, pela primeira vez esse direito foi destacado no texto constitucional.

A partir da CF o Estado é co-responsável pela criança bem como a sociedade junto com a família por isso há dispositivos constitucionais para o empoderamento da família dizendo que é o ambiente adequado e como direito fundamental da criança viver na família. Deu um conceito abrangente à família, poder ser tio e sobrinho, avó e neto.

Tanto entidade familiar do 25 do ECA e família natural do art 226, parágrafo quarto, da CF são as mesmas coisa. A CF pela primeira vez dispôs sobre violência doméstica, no parágrafo oitavo do 226.
A CF tratou da igualdade entre os filhos havidos ou não da relação do casamento. Art. 227, parágrafo sexto da CF. No ECA está no art. 20. Antes da CF o CC quando falava da filiação tratava dos havidos no casamento, dos adotivos, dos adulterinos, havia uma classificação na doutrina e na lei. A lei trazia uma discriminação expressa, pois o filho adotivo herdaria cinqüenta por cento do que herdaria o filho biológico, mas com a CF esses dispositivos foram revogados.  Se queremos fortalecer a família todos tem que ser iguais em direitos.
Buscando fortalecer a família pela primeira vez a CF tratou do poder familiar, só era tratado no CC. Isso para buscar fazer da família um ambiente saudável para criança. Art. 229 da CF.

Além do art. 229 da CF temos dentro do CC que reservou vários dispositivos acerca do poder familiar a partir do 1634. Enfim se virmos o CC de 1916 os atributos do antigo pátrio poder são os mesmos, só mudou o termo pátrio poder para poder familiar, mas em termos conceituais nada mudou se observarmos só o CC, mas se observamos o ECA  e a CF veremos alterações. Hoje diante da doutrina sócio-jurídica da proteção integral podemos verificar que o poder familiar é muito mais um dever em relação aos filhos do que um direito, tanto que é um direito da criança conviver com a família.
Um dos direitos fundamentais da criança e de conviver com o pai e com a mãe. Além dos atributos do 1634 há o descrito do art. 22 do ECA que apresenta uma síntese do 1634 e acresce a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais. Logo os atributos do poder familiar são os do 1634 e do art. 22 do ECA.
Suspensão e destituição de poder familiar podem ocorrer quando houver o descumprimento da determinação judicial de acordo com o que determina o art. 22 ou algum dever do 1634.
A CF também contemplou o principio da igualdade entre os cônjuges no poder familiar pois antes quando havia discordância entre os pais na educação dos filhos prevalecia o que o pai quisesse, hoje a autoridade judicial que decide. Isso ocorre mais no caso de autorização para o casamento. Art. 21 do ECA, art. 226, par. 5 da CF.
A falta de recurso dos pais não implica na colocação de criança ou adolescente em lar substituto art. 23 do ECA. Porque isso? Se falta condições materiais compete ao Estado assegurar condições para que a família consiga criar a prole, pois a criança tem que ser em primeiro lugar ser educada no ambiente familiar. Hoje o Estado tem que fazer várias interferências para assegurar o mínimo para aquela família criar a criança.
O parágrafo único do 23 corrobora o que foi dito, sendo muito importante para os pedidos de adoção ou de guarda quando não há concordância com a mãe ou pai da criança. Para poder conseguir tem que fundamentar com uma das causas de destituição do poder familiar, não basta a falta de recursos.
Família substituta: Toda criança tem direito de ser criada junto a família, mas excepcionalmente será criada em família substituta e para isso temos que observar alguns princípios. Vamos levar em consideração o que a criança ou adolescente tem a dizer da inclusão nessa família substituta. Art. 28, parágrafo primeiro. A opinião deles dependendo do instituto e da idade dele vai ter uma determinada repercussão. Observa-se também o grau de parentesco e afinidade pois pode haver um parente e um terceiro postulando porque também importa a afinidade não só o parentesco. A opinião da criança não é decisiva para adoção porque no caso de a criança querer ficar com a mãe débil mental não poderá ficar, mas será importante a opinião para analisar como está sendo o convívio familiar. Na guarda mesmo o adolescente tem que observar todo o contexto não só a opinião.
É na adoção que a opinião do adolescente é requisito. Art. 45, parágrafo segundo do ECA e 43.
Há que se observar também para família substituta o ambiente familiar, em que lar estamos incluindo a criança. Art. 29 é importante principalmente quando a questão envolver homossexual pois sustentam alguns que nesse artigo o legislador estaria inviabilizando a adoção para o homossexual mas outros acham que não tem nada a ver até mesmo em virtude do princípio da igualdade.
É uma excepcionalidade a inclusão em família substituta que dirá em família estrangeira, nesse último caso o Estado foi mais cauteloso ainda, só podendo ser por adoção, não pode ter guarda, tutela para levar a criança para fora, só por adoção.

Esses são os princípios que devem ser observados.

Quais são as modalidades de inclusão? Guarda, tutela e adoção.

A guarda implica em entrega de alguns atributos do poder familiar do 1634 do CC e do 22 do ECA que tratam da assistência material, moral e educacional. O legislador usou tão somente o termo guarda não posse e guarda, guarda e responsabilidade o termo certo é guarda que é o termo atual.
A guarda implica no direito de opor-se a terceiros inclusive aos pais, art. 33 do ECA. Se detém a guarda p guardião pode opor-se aos pais como quanto a hora de chegar em casa, a escola adequada, enfim o guardiã tem o direito em relação a criança e ao jovem.

Os atributos entregues ao guardião estão no 1634 do CC, em observância ao 33 do ECA.

Do 1634 o inciso III e IV não estão dentro dos atributos da guarda pois não estão ligados à assistência material, moral e educacional por isso não estão incluídos nos atributos entregues ao guardião, os demais sim- I, II, VI (inclusive contra os pais) e VII (obrigação relacionada a criança e ao adolescente).

O inciso V do 1634 só quando há excepcionalmente na guarda quando pede com a guarda o direito de representar a criança ou adolescente para a pratica de X não em tudo quanto é coisa mas para determinado ato de acordo com o parágrafo segundo 33.

A guarda também busca dar uma feição jurídica a uma realidade fática ainda que seja uma regularização nem tão segura, o que dá mais segurança a criança ou ao jovem é ser encaminhada para tutela ou adoção. Pode ser deferida a guarda ou liminarmente ou durante o processo de adoção e tutela. Logo a guarda pode ser liminar ou incidental nunca pode ser dito que é definitiva pois pode ser tirada a qualquer momento.
A guarda que está sendo pedida aqui é terceiro ou parente não é pai nem mãe pois estamos tratando da guarda para inclusão da criança ou adolescente em lar substituto.

Guarda com direito de representação, envolve não só a representação mas também a assistência que é essa situação excepcional do 33 parágrafo segundo do ECA. A guarda por si só não confere esse atributo do poder familiar ao guardião tem que haver pedido expresso.
A guarda confere o direito de condição de dependente até mesmo para assistência médico-hospitalar - parágrafo terceiro de 33.

Em razão da mutabilidade da guarda, por decisão fundamentada e para o bem da criança e do adolescente a guarda pode ser alterada, mas se evita que fique passando por várias famílias porque ela fica com a expectativa de ser adotada pela família para que ela não fique frustrada.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 14/03/06:
Tutela: artigos 1728/1766 C. Civil


Destinatários: -indivíduos menores de 18 anos (criança/adolescente)




-órfãos em face da morte dos genitores ou ausência




-suspensão/destituição do poder familiar


Tutela e Poder familiar -  Impossibilidade de existência conjunta


Preservação da identidade originário do pupilo


Tutela provisória e definitiva


Espécies: 1)testamentária; 2) legítima; 3) Dativa

Incapacidade, escusa legítima


Deveres do tutor


Prazo


Prestação de contas


Cessação da tutela


Poder familiar – art. 1634 C. Civil

Aula
Com o deferimento da guarda não pressupõe a suspensão ou destituição do poder familiar diferente da tutela ou da adoção. Pode até haver mas não é requisito.

A nossa guarda não é a envolvendo pai ou mãe mas a que envolve a entrega a lar substituto.

TUTELA

Outra modalidade de inclusão de criança em lar substituto é tutela. Art. 36 do ECA.

Para que possamos trabalhar com a tutela teremos que verificar também no código civil. No art. 36 onde se lê 21 leia-se 18. O deferimento da tutela implica em analise se os genitores estão vivos, ou a declaração judicial a ausência (não é o fato de o genitor estar em lugar incerto ou não sabido, a declaração de ausência é outra coisa porque em lugar incerto há instalação do contraditório e decretação de curador especial para defender os interesses do ausente). O deferimento da tutela pressupõe a destituição ou suspensão do poder familiar. Tem que haver a morte ou ausência dos pais ou suspensão ou destituição do poder familiar. Pode haver um com destituição do poder familiar e outro em lugar incerto. Nesse caso tem que declarar ausência primeiro do que sumiu.
Logo, primeiro verificar se há poder familiar pois se houver não há tutela. Busque a destituição ou suspensão e depois a tutela.

Na guarda e na tutela preserva o nome, prenome, enfim sua identificação é a mesma.

A tutela provisória está voltada para suspensão do poder familiar, não é uma situação definitiva. Ex: a mãe está presa por X anos ou pais em tratamento de dependência química. A definitiva é com a perda do poder familiar ou declarados ausentes ou órfão.
PRESTE ATENÇÃO SE EXISTE PODER FAMILIAR, TEM QUE HAVER A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO DECLARANDO A PERDA OU SUSPENSAO. Pode também se a suspensão ou perda do poder familiar foi declarada em sede de liminar e aí você pede a tutela. Aí nesse último caso há um tutor provisório ou indicado pelo autor ou pelo próprio juiz.
Pode ser a situação mais horrorosa.

Você pode no mesmo processo de pedido de perda ou suspensão pedir cumulativamente a tutela.

A tutela provisório é na suspensão do poder familiar e a definitiva na perda.
Se a criança tem pai e mãe se houve a perda do poder do pai ainda há a mãe não tem que requerer tutela.

1729 CC – uma das espécies de tutela é aquela em que os genitores deixam em testamento a nomeação de quem deverá ficar com seu filho.

1731 CC A outra espécies é a tutela legítima que é a que o parente é chamado para ser tutor há uma ordem que pode ser quebrada em benefício da criança e do adolescente. Tem que observar os princípios da proteção integral.
1732/1734 CC Tutela dativo ou quando os parentes apresentam uma escusa legítima e o juiz tem que nomear outra pessoa ou quando as crianças estão em situação de risco que o CC chamou de menores abandonados.
Incapacidade, escusa legítima
 no que pertine a tutela houve praticamente a reprodução de todos os dispositivos do CC/16 no CC atual acabou deixando de lado princípios da proteção integral que serão trazidos. Alterou-se mais a questão patrimonial, mas não quanto aos deveres do tutor. A alteração não trouxe uma melhora significativa.

1735 CC – Excluídos da tutela : Se o tutor não tem a livre administração dos seus bens não podem administrar os da criança. Se o tutor era credor dos pais da criança ou jovem não pode ser tutor nem os inimigos. A professora estende para todo e qualquer tipo de crime contra o menor e sua família porque há crimes até mais graves que esse. Pessoas que exerceram mal a tutela. Tem algumas funções públicas que é difícil a pessoa programar para ter um filho que dirá tomar conta dessa criança ou adolescente.
Quem pode se escusar são as do art.1736 no prazo de dez dias da convocação para esse múnus. Nesse inciso I se esqueceu dos homens casados deixou de lado o princípio da igualdade, então homem casado também pode se escusar. Hoje em dia com 60 anos a pessoa é útil por isso para a professora não deveria nem estar aqui. Aqueles que tiverem mais de três filhos também pode. Os que estiverem com a saúde comprometida, se quiser pode desde que não incorra em nenhuma incapacidade do 1735.
As do 1736 são situações em que pode se escusar mas nada impede que exerça, não incorre em incapacidade.

Deveres do tutor – 1740 e 1747:

São deveres que tem sem a necessidade de provocação jurisdicional. Já o 1748 é com autorização judicial.
1740 – no código civil de 16 só tinha os dois primeiros incisos, o de 2202 inseriu o III em que além dos deveres do I e II tudo o mais que normalmente competir aos pais (1634).

1747 – I um atributo lá do 1634. Enfim são esses o deveres que pode praticar sem autorização do juiz. Bem de raiz é bem de família.
1634 – I, II e o V em situações especiais pode o guardião, o VI e VII podem também. Mas os incisos III, IV E V em regra geral não são conferidos ao guardião. Já quanto à tutela em razão dos artigos 1740, 1747, dos incisos do 1634 ao tutor e conferido o inciso I, II, V, VI e VII.
O III do 1634 não 
Quanto ao inciso III do 1634 para o tutor em razão do III do 1740 fala em adimplir os demais deveres que normalmente cabe aos pais, mas com o casamento há a emancipação e com isso encerra a tutela será que é razoável permitir-lhe esse poder? No art. 5 do CC o tutor não pode fazer a emancipação pública se tem que ser ouvido tem que postular na justiça e o casamento também é uma emancipação há necessidade também de uma interferência jurisdicional principalmente porque pode acabar com a tutela. Há que haver razoabilidade se não o controle da tutela fica para o tutor. Há uma limitação o inciso III do 1740.
O inciso IV do 1634 não pode porque no 1729 confere aos pais e o 1740 e 1747 não permite que o tutor nomeie outro na sua falta.
Quem adota teria todos do 1634.
A guarda é menos abrangente que a tutela que é menos abrangente que a adoção.

A tutela vai ser deferida por um prazo mínimo de 2 anos, art. 1765, mas a provisória vai durar o tempo da causa de provisoriedade.
O tutor tem que apresentar um balanço ao final de cada ano de acordo com o 1757, essa prestação de contas é apresentada de forma mercantil com um procedimento próprio. Tem que ter inicial de prestação de contas que será no mínimo a cada dois anos, mas o balanço da administração a cada ano e toda vez que for chamado.
Há dois dispositivos para cessação da tutela arts. 1763/1764: maioridade, emancipação (seja por qual forma for), se o pai biológico reconhecer o filho cessa-se a tutela ou adoção no decorrer da tutela ou mesmo o tutor adota-lo. (O 1734 diz que os menores abandonados terão tutores nomeados pelo juiz.) Outra causa de encerramento diz que é quando encerra o prazo com que se comprometeu o tutor, mas nada impede que seja renovado ou mudado. Se sobrevir um escusa legítima pode no prazo que conta da ocorrência do fato levantar a escusa. Ao ser removido o tutor também cessa a tutela.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 20/03/06:

ADOÇÃO

- Adoção estatutária e adoção civil

-Destinatários – adoção estatutária

-conceito

-adoção por procuração

- assistência do poder público art. 227, parág. 5, CF

-Efeitos: -pessoais; -patrimoniais.

-Adoção do filho do cônjuge ou companheiro

-Igualdade dos filhos

-Requisitos do adotante:


Idade mínima


Diferença de idade entre o adotando


Proibição de adoção – parentes próximos


Condições impostas a adotantes divorciados ou judicialmente separados

-Adoção póstuma

-Consentimento dos pais/ destituição do poder familiar/órfãos ou pais declarados ausentes/ Pais desconhecidos
-estágio de convivência (RT. 46, PARÁG. 2, ECA)

-Constituição do vínculo

-Conhecimento das origens
Aula

Estamos vendo as modalidades de inclusão de criança e adolescente em lar substituto. A tutela tem mais atributos que a guarda mas menos que a adoção que assume totalmente os atributos do 1634.
A adoção antes do CC/02 era mais tranqüila, não havia tanta dúvida. Antes entendia-se que a adoção estatutária do ECA não havia excluído a do CC/16. Se acertou que naquela época criança e adolescente ficaria no estatuto e a civil para os maiores de dezoito anos, apesar do CC tratar também de menores. Porém com o surgimento do ECA deixou de lado o CC/16 e adotou-se o ECA.

Veio o CC/02 que diante de varioa tumultos que provocou em diversas áreas dentro do direito de família lançou algumas imprecisões e alguns equívocos, deixando de atentar para legislação especial para criança e adolescente. Em alguns dispositivos o CC faz menção a adoção de criança e adolescente esquecendo-se do ECA, como exemplo do 1621.
Os artigos 1618 a 1629 tratam da adoção no CC/02.

Assim toda a discussão envolvendo o CC/ 16 voltou. Hoje os congressos que discutem o novo CC estão apresentando alguns posicionamentos mas dois estão mais fortes: o primeiro é que os dispositivos que estão tratando da adoção da criança e do adolescente seriam inconstitucionais porque no art. 227 versa que haveria uma lei especial para tratar da convivência familiar para criança e adolescente. Logo a adoção do CC só quando maior. A outra corrente sai pelo princípio da especialidade pois o CC não trata especificamente da criança e do adolescente como o faz o ECA.
Independente da corrente temos que entender que sendo maior o CC sendo menor o ECA. Então o que fazer com os dispositivos do CC que tratam da adoção da criança e do adolescente ou trataremos como inconstitucional ou que por ser o ECA lei especial não seriam aplicados.

Os destinatários da adoção estatutária são a criança e do adolescente e a civil para os maiores de idade a adoção civil. Não existe mais a adoção simples ou plena a adoção é total, em termos de obrigações iguala aos filhos.
Art. 39 do ECA e seguintes tratam da adoção estatutária. É uma das modalidades de inclusão de criança e adolescente de lar substituto e é uma forma de aquisição do poder familiar. Antes havia a adoção civil e adoção simples e adoção plena. Na simples vinha o nome da criança o nome dos pais adotivos e o nomes dos avós biológicos e o cartório colocava um carimbo demonstrando que era adotado.
Buscando acabar com essas atitudes discriminatórias prevista pelo próprio legislador que hoje não existe mais isso. Antes o adotado herdava metade do que o legítimo herdava.
Essas discriminações saíram a partir da CF que proibiu toda e qualquer discriminação entre os filhos.

No parágrafo único do 39 o legislador proibiu a adoção por procuração porque em meados de 90 uma repórter fez um levantamento de adoção para famílias italianas que tinham adotado por procuração e quando foram procurar essas crianças não foram encontradas. Havia a desconfiança de que estavam sendo retiradas para obtenção de órgãos.

Diante disso e da insegurança diante dessas situações que houve a proibição.
Art. 227 parágrafo 5: prevê a necessidade da interferência do poder público na adoção.

A adoção possui efeitos como a guarda e a tutela só que os da adoção são mais amplos, entra na condição de filho. Em virtude disso temos no art. 41 ECA o princípio da igualdade que também está na CF. Os vínculos com pais biológicos são completamente rompidos. Os adotantes assumem todos os deveres e obrigações. Efeitos patrimoniais: o adotante passa a ser pais/mãe e o adotando vai herdar em pé de igualdade. Em relação a alimentos ocorre a mesma coisa que a um legitimo, se os pais se separarem tem que haver disposição sobre a guarda, sobre alimentos.
Parágrafo primeiro do art. 41 do ECA trata da adoça do filho com cônjuge ou companheiro. Se eu tenho um filho que não foi reconhecido pelo pai dele o cônjuge da mãe ou do pai adotam, é a adoção como forma de extensão do poder familiar.
Se o pai se separa da mãe e desaparece e a que ficou se casa novamente. O novo marido quer adotar, pode? O pai tem que ser destituído.
Mesmo um pai que mora perto mas não dá atenção ou maltrata.
De qualquer forma a mãe ou pai que casou permanece com o poder familiar

Se o pai ou a mãe faleceram e o sobrevivente casou ou se uniu com alguém novamente também não tem problema para extensão do poder familiar.
Art. 42 do ECA - Requisitos do adotante: tem que ter idade mínima de dezoito anos por reflexo do CC/02 com a nova maioridade civil; a diferença de idade entre o adotado e adotante tem que ser de dezesseis anos. A adoção tem que dar um ambiente familiar razoável para que alguém de dezoito anos adote uma de dezesseis, dezessete.
Se alguém que tem dezoito anos está casado com alguém com menos como dezesseis para ambos é exigido que haja a diferença de dezesseis anos. Logo teria que ser recém-nascido.
No parágrafo segundo condiciona a comprovação de estabilidade da família.
A adoção por parentes próximos – parágrafo primeiro do art. 42 veda que os avós adotem bem como os irmãos podem postular guarda ou tutela. No CC também há essa proibição. Para que o adotado enxergue bem o papel de cada um na família não confunda mãe com irmã, ou avó com mãe.
Quem mais adota são pessoas de condição financeira mais inferior.
Adotantes divorciados ou separados podem adotar desde que o período de convivência tenha iniciado ainda na constância do matrimonio e também haja acordo quanto a guarda e alimentos. É o mesmo que ocorre com o filho natural. As pessoas que já se separaram se tinham convivência com a criança quando juntos podem postular a adoção dela, desde que regularize a guarda e alimentos.
Dois homens não pode adotar mas um pode aí o homossexual poderia.
Adoção póstuma – parágrafo quinto do art. 42. Adotante que faleça no curso do procedimento desde que haja inequívoca manifestação de vontade, ou seja, basta a proposição da inicial. E se escrever uma carta manifestando que quer adotar não é porque é no curso do processo.

Art. 43 – a adoção deve representar reais vantagens para criança e adolescente e deve ser fundadas em motivos legítimos.

Quanto ao procedimento na adoção ou é necessário o consentimento do pais se vivos e locais conhecidos. Não sendo possível porque um ou os dois não consentiram vai ao contraditório ou destitui o poder familiar ou o adotando é órfão ou filho de pai ou pais declarados ausentes ou filho de pais desconhecidos, sendo que aí não é necessário o consentimento dos pais. Se já tiver o consentimento ou órfãos ou pais ausentes não precisa de nada mais. Agora está em local incerto e não sabido ou que não consentiram há que haver a desconstituição do poder familiar ou pela declaração da ausência ou pela destituição mesmo.
Art. 45 parágrafo segundo fala do consentimento do adotando quando maior de 12 anos (a partir de doze anos).

Parágrafo segundo do art. 46 do ECA - estágio de convivência é para avaliação da adaptação da criança naquele ambiente. Para adoção por estrangeiro há a fixação de período mínimo.
Art. 47 do ECA trata da constituição do vínculo da adoção que se dá por sentença judicial mediante mandado que produzirá seus efeitos a partir do trânsito em julgado, antes não surte efeitos exceto na do parágrafo quinto do 42 que é adoção póstuma quando vale desde o falecimento até para assegurar sucessão.
É direito da criança ou jovem conhecer as origens. A orientação é dada para que tão logo seja possível ela entender conte a verdade a ela, isso é um princípio da Convenção Internacional.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 21/03/06: 

Adoção continuação 

- Irrevogabilidade do instituto

-Registro de adotandos e de candidatos a adotantes

Adoção por estrangeiro não residente no país

-estágio de convivência

-proibida a saída do adotando antes do encerramento do processo

-habilitação para adotar

-legislação e documentos em língua estrangeira

-estudo psicossocial elaborado por agência credenciada e especializada

-comissões judiciárias de adoção

Procedimento de adoção de criança e adolescente em lar substituto

-art. 165, ECA

*requisitos da inicial

Aula

Continuando a adoção. Constitui-se vínculo com a sentença transitada em julgado porem o legislador apresenta a exceção na adoção póstuma à data do falecimento.
O art. 48 diz que a adoção é irrevogável. Antes do ECA nenhum dispositivo proibia a revogação da adoção. Adotavam a criança e os adotantes depois de um tempo pediam a revogação e tinham o pedido deferido dando uma insegurança para a criança e jovem submetidos à adoção. Por isso o legislador fez essa previsão. Depois de transitada em julgado a sentença não pode mais voltar atrás, porém é possível a destituição do poder familiar dos adotantes. É possível a ação rescisória da sentença de adoção se encaixar nas hipóteses permissivas. É possível que haja a destituição do poder familiar de um adotante e a criança ser adotada novamente por outras pessoas.
O procedimento para adoção é bastante detalhado, busca averiguar o máximo possível o ambiente em que a criança vai ser incluída. O consentimento dos genitores é colhido com muito cuidado até mesmo para ver as condições emocionais da mãe, se é saudável ou não. Se tem alguma suspeita de insegurança da mãe como a que quer continuar a ver o filho revê-se a situação pois o consentimento não é suficiente para o deferimento da adoção.
Com a morte dos adotantes não é restabelecido o poder familiar dos pais biológicos. Uma parte da doutrina diz que há possibilidade de restabelecer o poder familiar se a causa de destituição acabou, se há ambiente familiar favorável e a criança não foi adotada, sendo o melhor para a criança poderia. A doutrina também sustenta que ainda que haja destituição do poder familiar não se desobriga a prestar alimentos para os filhos.
Pais biológicos se há destituição do poder familiar dos adotantes podem reaver o poder familiar.
Pai biológico não pode adotar o próprio filho.
No art. 50 o legislador pretende controlar, cadastrar os interessados e adotar e os candidatos a adotantes. Há um cadastro na Vara da Infância e da Juventude. Quem socorre a criança na rua não tem qualquer preferência para adotar, vai ter preferncia quem estiver primeiro na lista, no cadastro. Para a inclusão no cadastro há avaliação do contexto social, informando quanto ganha, onde trabalha e se coloca as características que quer que a criança tenha.
O estrangeiro normalmente não se preocupa com a idade ou características da criança ele quer uma criança.
Registrar um filho sem ser seu é um crime a chamada a “adoção brasileira” não é uma espécie de adoção, mas geralmente cai no perdão judicial, é uma situação para perdão judicial.
*Estrangeiro não residente no país é tratado no art. 51 e seguintes do ECA quando quer adotar uma criança brasileira.
Nenhuma criança que foi encaminhada para Itália segundo uma reportagem feita tinha sido localizada, não havia qualquer controle. O legislador achou por bem colocar normas mais severas envolvendo a adoção internacional. A nossa legislação agora é uma das mais rigorosas.
Parágrafo segundo do art 46 do ECA o legislador não impôs um prazo mínimo que fixou para o adotante estrangeiro.

Parágrafo quarto do 51 – Não pode sair com a criança daqui do país enquanto não transitar em julgado a sentença.
Sai muito oneroso para o estrangeiro porque o estado de convivência tem que ser no Brasil e acaba ficando em um hotel. O estágio é durante o processo, concede-se provisória durante esse estágio com esse objetivo.
1) Habilitação

A habilitação para adotar- é mais um entrave buscando a segurança, devendo preencher todos os requisitos da adoção de acordo com a nossa legislação e também da legislação do país de origem. Por isso o adotante tem que apresentar a legislação do país dele e as documentações em língua estrangeira. Toda a documentação vai ser traduzida por um tradutor público. Isso nos autos de habilitação para demonstrar que está apto a adotar de acordo com a lei brasileira e do país dele.
Nos autos de habilitação é feito estudo psicossocial de acordo com parágrafo primeiro do art. 51. Com abordagem interdisciplinar que avaliará a situação do pretendente a adotante como psicólogos, assistentes sociais, pedagogo, etc.

Há avaliação do pretende a adotante por agência especializada lá e aqui também só aqui feito pelo poder público.

Os Estatuto criou as Comissões Judiciárias de Adoção que promovem intercambio de informações de crianças a serem adotadas e de adotantes art. 52, emite parecer prévio também para adoção internacional
Logo, primeiro é a habilitação, havendo todos os requisitos presentes, o estudo psicossocial ok, a partir daí pede a adoção ao juiz da infância e juventude quando o juiz pede a comissão judiciária que emita um parecer, o MP e ao final vem a decisão.

Após a habilitação ele já é informada a possibilidade de adoção e ele já faz o pedido de uma criança específica.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 27/03/06:

PROCEDIMENTOS – COLOCAÇÃO EM LAR SUBSTITUTO
Modelo 1

-Requisitos da inicial

*art. 165, do ECA

*Adoção –idade

               -Extensão do poder familiar

               -Proibição de ascendentes e irmãos

               -separados/divorciados

-Pais falecidos ou suspensos/destituídos do poder familiar (petição em cartório)
-Concordância dos genitores/oitiva

-Guarda provisória – estágio de convivência

-Relatório social

-Oitiva da criança/adolescente

-Ministério Público

-Sentença

Modelo 2

-Pressuposto – suspensão/destituição do poder familiar
-Hipóteses: 1- Um genitor concorda e o outro discorda
                   2- Um genitor concorda e o outro está em lugar incerto e não sabido
                   3- ambos discordam do pedido de adoção

-Requisitos da inicial – art. 156 c/c art. 165, ECA

-liminar/incidental

-citação-prazo

-não contestação

-realização de estudo e oitiva criança/adolescente

-com contestação

-vista ao autor

-vista ao MP

-Designação de audiência

-Instrução

-Manifestação – requerente, requerido e MP

-Sentença

Aula

Vimos a adoção, guarda e tutela. Íamos falar sobre o direito à educação mas é mais adequado tratar de procedimento de colocação de adolescente em lar substituto.
O primeiro modelo traçado a partir do art. 165 do ECA – requisitos da inicial, requisitos gerais. Tem que se observar os requisitos do art. 282 do CPC. 

Quanto ao procedimento de colocação de criança e adolescente há que se observar, portanto, o 165 ECA. 

I - A expressa anuência é para tutela e guarda.

II – É importante porque a tutela te uma ordem de preferência que pode ser quebrada para o benefício da criança ou adolescente. Se não tem qualquer vínculo de parentesco indica na petição inicial se há algum parente vivo.

III – A qualificação da criança é necessária, se tem certidão de nascimento também é necessário juntar

IV - se não tiver a certidão indica pelo menos a cidade onde nasceu para solicitação de segunda via.

V é muito importante para que a justiça possa avaliar se o pedido de guarda vai interferir ou não na vida da criança porque às vezes a criança não tem pais mas tem bens sem ninguém para administrar e aí o autor é provocado sobre a possibilidade de mudar o pedido para tutela ou adoção por se adequar melhor a situação.

Parágrafo único do 165 – temos que observar os requisitos atinentes a adoção quando dessa espécie. Tem que observar a idade também pois não adianta a diferença de idade ser só de dez anos. Observa-se a que ponto ocorre a extensão do poder familiar para o genitor observar se quer só a extensão do seu poder ao seu cônjuge ou se não quer mais ter poder familiar. Há a proibição também, de adoção por ascendentes e irmãos e nesse caso o legislador não trouxe exceção porque é para que não haja complicação para o desenvolvimento da criança sem saber quem é avô, quem é pai, a mãe ora é mãe ora é irmã. Os papéis no desenvolvimento da criança tem que estar bem distintos. Observa-se também os requisitos para adoção de separados e divorciados.
Art. 166 - Diante disso a inicial observando esses requisitos se se tratar de pais falecidos ou com poder familiar suspensos ou destituídos esse pedido pode ser feita por petição direta ao cartório pelos requerentes sem a atuação do advogado. Porém como há toda uma avaliação entorno dos requisitos da inicial para uma pessoa que não tem conhecimento jurídico é mais difícil ainda, terminando por cair no vazio. É uma norma que veio lá da Convenção Internacional mas não vingou.
Quando os pais são falecidos ou suspensão ou destituição do poder familiar não vai ouvir o pai mas ouvi a criança ou adolescente e dependendo da idade vai ter repercussão. E para adolescente em adoção e necessário o consentimento dele.

Em outra situação em há genitores com poderes havendo concordância deles essa vontade será reduzida a termo em uma sala de audiência.

Tudo certo na própria audiência é deferida a guarda provisória se tutela ou guarda, já se adoção a guarda provisória para o estágio de convivência, fixando-o.

Não tem contraditório, não tem briga.

Depois há um relatório social sobre aquele novo ambiente familiar. Menciona-se inclusive se há outra criança observações como ela está com a família substituta.
Em seguida ouve-se a criança e ou adolescente e após o Ministério Público que emitirá um parecer.

Após há uma sentença. Talvez a parte mais importante é o relatório social onde teremos uma idéia de como será o relacionamento. Havendo dúvidas suspende-se o feito. Às vezes durante a guarda provisória a criança começa apresentar indicativo de mudanças até na saúde mental é necessária uma intervenção tendo pessoas até desistindo do pedido.

Mas há pessoas que mesmo assim querem ficar com a criança mesmo tendo até HIV.
Se não observar os requisitos o juiz deve determinar a emenda à inicial. É um direito da criança ser ouvida se ela já tem condições de se expressar.
Modelo 2

Os procedimentos são do 155 ocorre quando um genitor concorda e outro não, ou quando um concorda e o outro está em lugar incerto e não sabido sendo necessário o contraditório quanto a esse último intervindo o curador de ausentes que tem que não concordar para assegurar o contraditório, não é o caso de já estar ausente (quando o genitor concorda e o outro está ausente aplica o primeiro modelo), ou quando ambos não concordam às vezes concordam só com a guarda.

Art. 169 - Seção 2 ou 3 trata de perda ou suspensão do poder familiar.

Toda vez que na audiência há uma discordância ou paterna ou materna é examinada a hipótese de devolver a criança para os pais porque se o processo demorar muito fica difícil devolver a criança para os pais. Ou se a discordância é só quanto a espécie de adoção para guarda verifica-se a possibilidade de mudança.
Nesse modelo 2 Observamos o 282 do CPC, o 165 do ECA e o 156 do ECA.

No 156 inc II diz respeito a suspensão ou destituição do poder familiar quando formulado pelo órgão ministerial ou formulado por aquele com legítimo interesse que pode ser parente ou quem esteja com a guarda de fato, enfim esse legítimo interesse é bastante amplo.

A partir do 156 além de ser um procedimento específico vamos seguir o mesmo caminho quando haja uma discordância por exemplo na tutela a destituição do poder familiar.
Se é necessário antes a destituição do poder familiar pede isso também na petição que será apreciado junto com a sentença.
Inc. III do ECA essa exposição sumária do fato tem que envolver necessariamente uma das hipóteses do art. 1638 do CC para a destituição ou suspensão do poder familiar. Não tem como buscar a suspensão ou perda do poder familiar em um pedido de adoção sem concordância se na inicial não apresentar um motivo para a destituição do poder familiar.
Aqui estamos tratando das três hipóteses quando o pressuposto lógico é a destituição ou suspensão do poder familiar para colocação da criança em lar substituto.
Tem que observar pelo menos três dispositivos o 282 CPC, 156 e 165 do ECA também os art. 43, 29 se o casal é separado ou divorciado, a idade, a proibição de ascendentes e irmãos, etc.
O MP não tem que fazer a qualificação própria.
A suspensão ou destituição pode ser concedida em caráter liminar porque existem situações de extrema gravidade ou pode depois avaliando-se no curdo do processo suspender de forma incidental.

Há a citação do genitor e se for ausente o curador com prazo de dez dias para contestar, art. 158 do ECA.

Podem haver duas situações: 

1) Não havendo contestação é realizado o estudo social. Em seguida ouve-se a criança ou adolescente que dependendo do instituto tem um peso maior, sendo requisito para a adoção. É realizado estudo, manifestação do MP, manifestação das partes e sentença. Mesmo sem contestação às vezes é necessário fazer audiência para colher mais informações, após abre vista para manifestar mesmo quando não houver contestação e a sentença.

2) Com contestação, abre vista para o autor para réplica e não sendo o MP autor abre-se vista ao MP. Designa-se audiência para ouvir autor e réu e testemunhas. Manifestação do requerente, requerido e MP. Normalmente a manifestação não é oral e também normalmente a sentença não é em audiência.

Opera-se efeitos da revelia? Mesmo não havendo contestação se o que temos em termo de provas não é suficiente há que produzir provas em audiência. Não há os efeitos da revelia porque é direito indisponível.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 03/04/06:

DIREITO À EDUCAÇÃO
-Objetivos – art. 205, CF e 53 do ECA

-Princípios constitucionais

-Vertentes do direito à educação


1) acesso e permanência na escola


2) ser respeitado por seus educadores

3) poder de contestar os critérios avaliativos


4) organização e participação em entidades estudantis


5) acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência
Deveres do Estado

- art. 208, CF

- art. 54, ECA

1 – Ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para aqueles considerados “fora da faixa”.
2 – Progressiva extensão ao ensino médio

3 – Portadores de necessidades especiais

4 – Creche e pré-escola

5 – Ensino regular noturno

6 – Programas suplementares

- Direito público subjetivo

- Recenseamento

- Deveres dos pais/responsáveis

(Repercussão jurídica)

-Deveres dos dirigentes de estabelecimento de ensino fundamental

Aula

Direito à educação é um direito estampado na convenção internacional, a nossa CF fixou como direito elementar no 227 e no art. 205 temo alguns dispositivos sobre o direito à educação não só de criança e adolescente mas a todos.
Hoje direito à educação tem objetivos bem claros na CF e no ECA, objetivos bem determinados no art. 53 do ECA e 205 da CF que o direito à educação busca o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho. A partir desses objetivos que a relação educacional sofreu alteração. Esses objetivos também têm suporte constitucional. A CF no art. 205 traz alguma princípios sobre o direito à educação.

Inc. I do art. 206 da CF trouxe os princípios. O primeiro é a igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Quanto ao acesso 96% das crianças estão matriculadas mas isso não quer dizer que o direito à educação esteja contemplado. Há uma facilidade para matricular mas que tipo de escola oferecemos para criança, temos um índice de evasão escolar imenso. Hoje é difícil manter o adolescente na escola.
No inc. II do 206 também é conferida pelos adultos e para criança e adolescente mas para esses últimos considerando que estão em desenvolvimento.
Inciso III e IV estão muito ligados ao acesso. Hoje no ensino o que se permeia é a prática democrática e para isso precisa ser observada a condição pedagógica.

Inciso V Existem fundos para os professores e recentemente foi criado o fundo do desenvolvimento da educação básica porque antes se brigava muito para assegurar creche e pré-escola e a partir desse fundo para atender à educação básica houve a implantação de creches e pré-escola possibilitando um atendimento maior envolvendo as crianças.

Inciso VI – Se o direito à educação busca prepara o indivíduo e estamos em uma país democrático temos que assegurar as práticas democráticas em sala.

E para tudo isso precisamos de qualidade em sala. A idéia de professor autoritário caiu por terra. Estamos hoje com um modelo bem diferente.

Passando ao 53 do ECA temos no inciso I que também tem na CF.
O inciso II – respeito por parte da criança e por parte dos educadores à criança.

Inciso III – Se hoje todo o norte do ensino é de preparar o indivíduo para o exercício da cidadania impõe que se tenha uma forma de apresentar o conteúdo programático dentro de práticas democráticas. O professor que se acha dono do conhecimento não se coaduna com as normas do ECA e da CF. É possível até o aluno contestar os critérios avaliativos. Ex: Houve uma gerencia de ensino em Samambaia que buscar modificar os critérios sem consultar os alunos e os pais e não observando a CF e o ECA. Pegaram uma prova que valia três pontos e práticas de pesquisa valendo sete pontos e a pesquisa envolvia temas às vezes temas que não agradavam os alunos. Aí um grupo de pais procurou a promotoria para contestar esse critério.
Inciso IV - temos os famosos grêmios. Hoje uma da vertente do direito à educação é essa organização em entidades estudantis e a escola tem que assegurar.
Inciso V - a criança e o adolescente têm direito de estudar de forma próxima da sua residência e se não tem assegurar o transporte.

Considerando ainda o que dispõe o 205 da CF temos responsabilidades para todos.

Art. 208 da CF – Deveres do Estado
Inciso I - O Estado tem que assegurar o estudo inclusive para quem está fora da faixa etária. Não pode haver discriminação.

Inciso II – tem que ter vagas ou cursos para quem está saindo da 8 série por isso o poder público precisa ter os dados numéricos.

Inciso III – tem que assegurar o ensino e educação para os que possuem necessidades especiais. Há uma grande dificuldade. Até porque há preconceitos, pais que escondem essas crianças. Até porque há toda uma dificuldade de locomoção da criança.
Inciso IV – oferecimento de creche e pré-escola para crianças de zero a seis anos e aqui no DF só a partir desse ano é que foi oferecido. Mas ainda não é o suficientes. A pré-escola hoje é altamente necessária e preventiva à criminalidade infanto-juvenis, para não ficarem vulneráveis às ruas.
Inciso V –se trabalhar as potencialidades da criança e adolescente dentro do ambiente escolar também no campo artístico. Hoje é obrigação de todas as escolas.

Inciso VI– A partir de catorze anos(porque fala-se em adolescente trabalhador aí há duas correntes uma acima de dezesseis anos, mas a idade mínima para aprendizagem é catorze então há outra que defende catorze o que não pode é menos) tem essa possibilidade. Ainda é uma dificuldade porque à noite a toda uma disposição de fazer com que o ensino noturno seja supletivo e de jovens e adultos que não precisariam ficar na sala mas o ECA assegura esse envolvimento em sala de aula.
Inciso VII – Busca-se assegurar uma inclusão social, atrelado ao exercício da cidadania e observando esses objetivos temos que dentro dos programas suplementares não só que a criança esteja matriculada mas que busque atender outras necessidades porque tem que criança não vai à escola porque não tem o que comer. Os programas suplementares oferecem merendas, material didático e outros acompanhamentos como psicológicos, enfim o que for necessário para manter a criança na escola.
A CF e o ECA deixam claro que o direito à educação é um direito público subjetivo que deve ser assegurado pelo Estado e pela família com o apoio da sociedade, co-responsabilidade. Enquanto direito público subjetivo uma vez não assegurado é possível assegurar por meio de uma medida judicial, Mandado de Segurança. Quando estiver em uma amplitude maior pode se por meio de Ação Civil Pública como a comunidade de Santa Maria precisar de uma escola para crianças da sexta a oitava série.
É também dever do Estado o recenseamento até para verificar que tem crianças matriculadas que não vão, é também muito importante para se organizar as políticas públicas para progressão escolar, por exemplo, dos alunos da oitava para o primeiro ano para que assim o poder público possa se organizar.

É muito difícil organizar uma política pública que contemple todos os que necessitam ou que pelo menos se aproxime disso. Temos que buscar essa cultura de levantamento de dados.
Os pais também têm o dever de assegurar o direito à educação a seus filhos, não só matriculando mas acompanhando-os nas atividades escolares. Caso isso não seja cumprido pode haver repercussão civil ensejando a suspensão ou perda do poder familiar dentro do 1638 CC, há no 249 a repercussão administrativa ensejando até multa. Há também o 246 do Código Penal.
Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental tem deveres e os profissionais de saúde também tem. Art. 56 do ECA. Se há suspeita de criança vítima de maus tratos deve comunicar o conselho tutelar para intervir, sob pena de caracterizar no 245. Se a professora vir a criança chorosa, se pedi para fazer uma redação a criança escreve sobre agressão familiar, aí a professora tem que comunicar ao dirigente e o dirigente ao conselho.
É dever também dos dirigentes devem comunicar as situações de falta e de evasão as escola., para que o conselho vá a casa da criança e faça o levantamento, aplicando mediadas de proteção.
A outra situação é entorno dos elevados níveis de repetência que nem sempre é desídia dos pais mas pode ser indicativa de deficiência mental leve que surge exatamente na faixa de terceira e quarta série e se detectada logo pode até se reverter e possa ter condição de acompanhar o ensino. Já se não houver o acompanhamento pode terminar desistindo da escola. Há escola que com X número de repetências não deixam a criança se matricular, o que é um absurdo. Uma deficiência mental leve pode levar à situações terríveis de inclusão na criminalidade, tem dificuldade devido à deficiência e ao envolvimento com a criminalidade.
Tudo isso buscando a proteção da criança e do adolescente. 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Dia 04/04/06:

DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO

- Convenções n. 136 e 182, OIT
- Idade mínima – relação de emprego

- “            “       “ – condição de aprendiz

- Formação técnico-profissional – princípios:


1- garantia de acesso e freqüência ao ensino regular


2- atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente


3- horário especial para as atividades escolares

- Garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários

- Portador de necessidade especial

- Vedações:


1- trabalho noturno


2- perigoso, insalubre ou penoso


3- em locais prejudiciais a sua formação


4- em horários e locais que não permitam o exercício do direito à educação

- Trabalho educativo

..........................................................................

INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E ESPETÁCULOS

- Normas profiláticas

- Princípio da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento

- Controle pelo poder público (art. 220, parágrafo segundo e parágrafo terceiro, CF e 74, ECA)

- Princípios constitucionais acerca da comunicação social (art. 221, CF), art. 76, ECA.

- Fitas de vídeo, revistas, bilhar, casas de jogos.

- Infrações administrativas pertinentes

- Vedações quanto aos produtos e serviços (artigos 81 e 82 do ECA)

- Autorização de viagem:


*território nacional


*exterior

Aula

O direito à profissionalização está assegurado no art. 227 da CF que trata de como ele será exercido pelo adolescente. A OIT que tem como principal atribuição elaborar normativa internacional relativa a questão do trabalho e ela editou duas convenções importante a 136 que trata da idade mínima para estabelecer a relação de emprego que é de dezesseis anos para os países desenvolvidos ou em desenvolvimento e catorze para os subdesenvolvidos. Em 1999 essa Convenção foi ratificada e o nosso país teve que ajustar o seu ordenamento. Pela EC n. 20 alterou o inciso XXXIII do art. 7 que teve repercussão no art. 60 do ECA.
Hoje a idade mínima para estabelecer a relação de emprego é de dezesseis anos. Mas a partir de catorze pode o adolescente desenvolver uma atividade de aprendizagem. E no 64 é a partir de catorze anos.
Na profissionalização o adolescente teria um aprendizado teórico e depois prática, então está incluído aprendizado em sala de aula, não servindo empacotamento em supermercado.
Mesmo para um atividade de aprendizagem o ECA aponta princípio que devem ser observados por quem está gerenciando essa atividade sendo primeiro garantida a freqüência do adolescente no ensino regular. Além disso a atividade de aprendizagem tem que ser compatível com o desenvolvimento do adolescente inclusive o desenvolvimento intelectual dele, se conseguirá lidar com aquela atividade. Tem que haver horário especial para atividades escolar. Verifica-se que o legislador está sempre buscando assegurar o direito à educação.
Mesmo em se tratando de uma atividade de aprendizagem todos os direitos trabalhistas e previdenciários serão assegurados. Acabou que o aprendiz saiu muito caro para o empregador inibindo essa a criação dessa atividade nas empresas, pois o que estavam buscando mão de obra mais barata se afastaram mas o que tinham comprometimento mantiveram.
Ao portador de necessidade especial a teor do inciso II do artigo 227 da CF deverá ter atendimento especializado. Aqui em Brasília a APAE desenvolve treinamento para adolescentes portadores de necessidades especiais. Art. 65 e 66 do ECA.
O ECA traz algumas vedações envolvendo toda e qualquer atividade laboral e de aprendizagem envolvendo o adolescente (não cabe criança). A criança tem o direito de não trabalhar o direito de ser criança e de brincar.
A primeira vedação é a proibição do trabalho noturno que é de 22 às 5hs. E o legislador não trouxe qualquer exceção. Mas não há problema de trabalhar durante o dia e estudar a noite desde que se assegure horário para fazer dever de casa, etc.

É proibido o trabalho perigoso, ou seja, que põe em risco a vida como em posto, insalubre risco à saúde e o penoso é o que exige forca muscular acima do que possui.

Uma relação de emprego no bar seria proibido? Sim pois é prejudicial a sua formação.

Trabalhar em horário que impossibilite o direito à educação é vedado porque o legislador a todo custo preserva o direito a educação acima da profissionalização.

Art. 68 parágrafo primeiro do ECA trata de trabalho educativo que são atividades que não buscam profissionalizar mas inserir valores no adolescente como no CADE que tem oficinas envolvendo várias áreas que escolhem uma atividade e toda a produção é vendida e o lucro é utilizado parte para a compra de material e outra parte depositada na caderneta de poupança para o adolescente, não há preocupação com o profissionalismo mas outros valores como disciplina, etc.

A Convenção 182 foi aprovada pela OIT em 1999 e foi ratificada em 99 pelo Brasil ela traz um leque das piores formas de exploração do trabalho infantil apontando dentre elas a utilização de criança e adolescente em tráfico de drogas e também a prostituição, tendo que se buscar programas de erradicação delas.

Aula 2
Até agora o legislador desses direitos fundamentais no título II. Mas para tratar dos próximos abre outros títulos em uma nuvem de prevenção a ameaça sendo dever de todos prevenir essa ameaça. Em seguida diz que a criança e o adolescente tem esses direitos, respeitando o princípio da condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. Tratou por normas preventivas ou profiláticas a esses direitos.
O direito a cultura lazer, etc. receberia um controle do poder público. Mas no 220 parágrafo segundo a CF proibiu a censura. Mas no parágrafo seguinte a CF trata da inadequação de determinadas apresentações, há uma previsão expressa de controle quando envolver o público infanto-juvenil. Art. 74 do ECA trata disso também.
Quando o legislador colocou compete a Lei Federal imaginamos que iríamos ter controle específico inclusive com a criação de órgão competente e isso não aconteceu por isso estamos no aguardo de Lei Federal para controlar rádio, TV, etc. Hoje os filmes são os que tem controle por meio de um departamento do Ministério da Justiça que classifica os filmes e algumas peças mas essa classificação é bem incipiente.

No parágrafo único do 74 do ECA vem a obrigação dos responsáveis de informar a natureza do espetáculo e a classificação, inclusive a faixa etária. Se isso não for cumprido é enquadrado no 252 do ECA.
O caput do 75 cria uma certa polêmica porque no parágrafo único além de ter que ser compatível a criança só vai poder estar ali no espetáculo o menor de dez anos só pode permanecer com os pais. Se o filme é para idade maior do que a da criança mesmo com o pai não pode. Além do caput o menor de dez anos tem essa peculiaridade. Incorre na infração do 258. O pai ou responsável pode ser enquadrado no 249 do ECA.
No art. 76 em relação a responsabilidade dos donos de rádio e TV. Parte do art. 76 está no 221 da CF. A produção de comunicação social tem que atender às finalidades ali descritas. Apesar de não termos u órgão encarregado de classificar todos os programas há princípios constitucionais que orientam essa programação. É claro que algumas emissoras buscam seguir esses princípios e outras não.
No parágrafo único do 76 informa que os espetáculos tem que passar primeiro pela classificação sob pena de incorrer no 253.

No art. 77 há o tratamento das fitas de vídeo que tem ter classificação e essa tem que ser observada sob pena de incorrer no 256.
O legislador também se preocupou com revistas e publicações com material impróprio para criança e adolescente. Art. 78 do ECA. A desobediência é punida de acordo com o 257 do ECA.
No art. 79, buscando proteger a informação passada à criança diz que as revistas e publicações devem respeitar valores éticos e sociais remetendo a um dos princípios constitucionais do art. 221 da CF.
No art. 80 do ECA há uma disposição que envolve as casas de bilhar, de jogos que devem cuidar para que não entre nem permaneça criança e adolescente, sob pena de incorrer no 258.

O ECA também tratou de produtos e serviços que são entregues à criança e adolescente a teor do que dispõe os artigos 81 e 82, sob pena de incorrer no 242 que não é infração administrativa mas crime especial.
É proibida também a venda de bebida alcoólica para criança ou adolescente incorrendo para alguns no 63 da Lei de Contravenção Penal e outra corrente que é a majoritária entende que deve enquadra-lo no crime do 243 do ECA

É proibida a venda de produtos que possa causar dependência, se não incorrerá no crime do 243 que se parece muito com outro tipo penal, art. 12 da Lei 6368 só que lá temos uma pena bem alta. Mas qual a diferença do art. 12 para o 243? A diferença é que no ECA o legislador chamou a atenção se a comercialização estaria proibida? Não. O artigo 12 é norma penal em branco porque as substancias tidas por entorpecentes estão catalogadas em outra. No 243 são os que não são proibidos, já se tiver enquadrado na portaria será no 12 que é mais grave. A cola de sapateiro é 243.
Caso do inciso IV do 81 incorre no crime do 244.

Caso descumpra o inciso V do 81 incorre na infração administrativa do 257.
O artigo 82 traz uma vedação que vis previnir a prostituição infanto-juvenis se descumprir incorre em infração administrativa do artigo 250.
A partir do art. 83 temos a autorização para viagem, deslocamento da criança no território nacional sem os pais só com autorização. O 83 fala só de criança, o adolescente que quer se deslocar de uma comarca para outra mesmo sem os pais pode sem qualquer autorização judicial. A criança – não será exigida de autorização se nos casos do parágrafo primeiro do 83 do ECA. O avô que está com o neto comprovando que é avô pode se deslocar com a criança sem autorização judicial ou pessoa maior expressamente autorizada pelos pais ou responsáveis. A possibilidade de se conceder a autorização judicial de dois anos é só no território nacional. Para viagem internacional, não. Se a criança por exemplo vai viajar sozinha periodicamente para ver os pais podem pedir ao juiz autorização de dois anos.
Para viagem internacional tanto a criança quanto adolescente precisam de autorização judicial a não ser que acompanhados pelos dois pais ou se só um mais com a autorização do outro. Se for um estranho mesmo que autorizado pelos pais tem que ter a autorização judicial. O 85 de forma bem incisiva exige a autorização judicial.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------


Dia 10/04/06:
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*Princípios constitucionais – art. 204, I e II, CF


- descentralização político-administrativa


- participação popular na gestão pública

*linhas de ação – art. 87, ECA

*diretrizes – art. 88, ECA
Aula

Veremos de que forma os direitos fundamentais serão realizados para criança e para o adolescente levando em conta o princípio da co-responsabilidade, é um princípio que estará sempre presente na política de atendimento.
No art. 86 temos um conceito de política de atendimento que consiste, acontece através de um conjunto articulado do poder público e da sociedade por meio de ações governamentais e não governamentais, envolvendo União, Estado, DF e municípios.
O Estado deixou de ser centralizador. Hoje as competências que estavam afetas à União estão distribuídas entre os Estados e os municípios.

Tem doutrinador que costuma fazer uma pirâmide que na base teria as políticas sociais básicas, no meio as políticas suplementares, medidas protetivas e no pico medidas socioeducativas.
As políticas sociais básicas são as de educação, saúde, profissionalização, na área da saúde, cultura, lazer, devem ser concedidas a todos. Fica no sinal verde no semáforo porque se está sendo observado a vida dela está toda verdinha, toda certinha, a situação de preocupação é quando a criança não está incluída nessa situação.

O amarelo é o alerta, a demanda que se encontra no amarelo é de alerta de que a criança está sendo vitimizada, é portadora de deficiência e não estão recebendo tratamento adequado, enfim quando a criança está em situação de vulnerabilidade, quando utilizamos políticas supletivas ou compensatórias que buscam fazer a inclusão nas políticas sociais básicas. Enfim, que fique tudo bem na vida dela em termo de garantia de direitos fundamentais. Nesse amarelo há direitos fundamentais ameaçados ou violados. As políticas compensatórias são divididas em socioeducatias e protetivas.
As medidas protetivas estão inseridas nas políticas supletivas ou compensatórias. As medidas sócioeducativas em conflito com a lei, infrator ou em conflito com a lei está incluído também aqui nas políticas supletivas. Essas medidas tem que buscar a inclusão social nas políticas sociais básicas.

O adolescente em conflito com a lei pode também usar droga aí receberá medidas socioeducativas que pode ser até de internação e uma protetiva de inclusão em atendimento a dependentes.

No sinal vermelho temos que parar tudo para atender a criança.

O art. 204 trata das políticas sociais de uma forma geral no Brasil, observando em especial o inciso I e II da CF. Como a família passa a ter mais responsabilidades ela recebeu poder e a sociedade também recebeu poderes para ser co-responsável. Houve a distribuição de responsabilidade.
Os suportes maiores são esses dois incisos.

Descentralização político-administrativa - Com isso houve a municipalização do atendimento. Antes da CF/88 a União Federal que gerenciava e monitorava, com isso muitas vezes o programa funcionava no interior de Pernambuco e terminava não acontecendo ou acontecia parcialmente e depois não recebia mais recurso em razão de toda a burocracia para o recebimento da verba.

A União acabava não conseguindo desempenhar bem o seu papel. Com a descentralização houve maior eficiência.
Há também o princípio da participação popular especialmente nos Conselhos de Direito e Conselhos tutelares que aplicam medidas protetivas às crianças e aos adolescentes bem como seus responsáveis.

O Estatuto buscando não só contemplar esses [rincípios mas buscando atender os direitos da criança e do adolescente lá da doutrina da proteção integral (co-responsabilidade, etc.) tem que observados no momento em que a política de atendimento for elaborada. O Estatuto, respeitando os princípios orientadores traz no art. 87 e 88 linhas de atendimento, diretrizes, caminhos a serem seguidos.
No art. 87 do ECA há as linhas de atendimento, chamando a atenção às políticas sociais básicas, que são as contemplativas dos direitos básicos da criança e do adolescente.

Há serviços para encontrar crianças desaparecidas, centro de defesa dos meninos de rua para assegurar os direitos fundamentais a eles. Temos poucos centros de defesa no país. São uma expressão da participação popular, tendo o direito de adentrar me instituições de abrigamento para fiscalização.

Há também diretrizes. A primeira diretriz apontada pelo legislador é a municipalização, descentralizando essas políticas, mas o Estado e a União não estão fora só que o atendimento direito é do município.
No DF o nosso Conselho de Direitos é formado por vinte pessoas 10 do governo e 10 representantes da sociedade civil organizada que são, na verdade, representantes de entidades. Eles formulam e controlam a política de atendimento na área da infância e da juventude. Todos os programas de atendimento passa por uma avaliação do Conselho dos Direitos, verificando se está de acordo com o que prevê o ECA.
Não há uma rede de atendimento para a infância e a juventude mas ações pontuais. Essa proposta de rede de atendimento no ECA termina se quebrando porque às vezes há setores atuando no mesmo aspecto, ou por limitação, falta de compromisso dos gestores desse novo paradigma de atendimento. Temos que conhecer o que as áreas promovem para fazer essa integração.
Sem Conselho de Direito há o completo abandono das crianças e dos adolescentes. Não temos ainda programas para atender as crianças aqui em Brasília.
É difícil porque os representantes do poder público no Conselho não tem poder de decisão, acabam levando para secretaria do governo para verificar a possibilidade de aplicação. Esse Conselho deveria ser consultado na elaboração da lei orçamentária.

Como a formação é paritária dez de uma lado e dez de outro há problema de empate por receio dos representantes do poder público.

Os representantes do povo são selecionados por u processo de escolha mas não é igual ao do Conselho Tutelar.

Quem gerencia o fundo dos direitos da criança e do adolescente é o Conselho de Direitos.
Mais uma vez o legislador determinou a agilidade de encaminhamento doa adolescente em conflito com a lei, prazo de 24 que de ser observado sob pena de crime. Art. 235 do ECA.
Por último a necessidade da mobilização da opinião pública, o que não aconteceu. Em virtude da falta de mobilização social para efetivação do Estatuto é que vários dispositivos pendentes de serem realizados.
Políticas supletivas:


- medidas socioeducativas


- medidas protetivas





Adolescente em conflito com a lei





Políticas sociais básicas








